
EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA
ANEXO II - PLANO DE TRABALHO

1. Identificação do projeto
1.1. Nome do projeto: Renovando Legal
1.2. Projeto complementar ao Serviço em execução:
( ) Não
( x ) Sim. Especificar:
1.2.1. Serviço: Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade
1.2.2. Termo de Colaboração n.º: 109/20
1.3. Recursos para:
( x ) custeio
( ) aquisição de material permanente

1.4. Descrição do objeto do projeto:

O projeto "Renovando Legal" visa aprimorar os serviços de medidas socioeducativas em meio
aberto oferecidos pela instituição, em parceria com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social, por meio da oferta de oficinas temáticas aos usuários atendidos pelo
COMEC, assim como, a realização da adequação e manutenção dos espaços físicos da OSC.

2. Identificação da organização da sociedade civil
2.1. Nome da instituição: Centro de Orientação ao Adolescente de Campinas (COMEC)
2.2. N.º do CNPJ da instituição: 51.876.357/0001-79
2.3. Website oficial da instituição e rede social: www.comec.org.br e @comeccampinas
3. Unidade Executora
3.1. Nome da unidade executora: Centro de Orientação ao Adolescente de Campinas - COMEC
3.2. N.º do CNPJ da unidade executora: 51.876.357/0001-79
3.3. Endereço da unidade executora: Rua da Abolição, n.º 92, Bairro: Ponte Preta, CEP: 13041 - 445
3.4. Telefone da unidade executora: (19) 3234-1749
3.5. E-mail da unidade executora: coordenadoria@comec.org.br; cla@comec.org.br;
financeiro@comec.org.br

3.6. Descrição da infraestrutura física existente na unidade executora:

A sede deste serviço é composta por três casas de piso térreo localizadas na Rua da Abolição,
números 92, 96 e 108. O imóvel do número 92 destina-se ao atendimento aos usuários
(adolescentes/jovens e suas famílias), enquanto o imóvel do número 96 acomodam recursos,
trabalho administrativo, área de repouso e alimentação dos funcionários e o imóvel número 108
encontra-se em manutenção para ampliar os espaços de atendimento aos usuários, em especial para
oferta de atividades grupais. O ambiente físico destinado ao atendimento é constituído por uma
recepção, um espaço de espera com acesso a jogos e Wi-Fi, uma área de integração e refeição para
os usuários, uma sala para atividades grupais, um estúdio audiovisual, quatro salas multiuso (uma
delas acessível), um espaço equipado com cozinha para atividades, uma sala de costura, além de
quatro banheiros destinados aos usuários (dois masculinos e dois femininos). Para o trabalho
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técnico/administrativo das equipes, o ambiente físico é composto por duas salas de reuniões da
equipe técnica, uma sala de reunião para coordenação geral, uma sala para coordenação
financeira/RH, uma sala para a encarregada administrativa, uma sala para o auxiliar administrativo,
um espaço para estoque de recursos de papelaria, uma biblioteca com acervo, uma sala de arquivo
morto, três banheiros, uma cozinha e um refeitório para os funcionários, além de um depósito.

3.7. Descrição dos materiais, equipamentos e meios de transporte disponíveis para o serviço na
unidade executora:

Possuímos recursos materiais permanentes e de consumo essenciais para o desenvolvimento do
serviço, incluindo:

● Recursos audiovisuais como TV, projetor, caixa de som, rádio, microfones e fones de ouvido.
● Equipamentos tecnológicos como internet para acesso da equipe e dos usuários, computadores

desktop, webcams, notebooks, impressoras, câmeras fotográficas e filmadoras.
● Dispositivos de comunicação como aparelhos e linhas de telefonia fixa e móvel, fax e PABX.
● Serviços de locomoção para atividades administrativas e transporte da equipe técnica e/ou

usuários, incluindo vale-transporte para facilitar a acessibilidade dos funcionários e usuários.
● Materiais pedagógicos diversificados, abrangendo recursos educativos, culturais, artísticos e

esportivos, como acervo de DVDs, livros, jogos e materiais para atividades de artes.
● Suprimentos de escritório diversos como papéis, canetas, toner para impressoras, pastas, entre

outros.

Adicionalmente, contamos com recursos para arquivamento das informações dos usuários por meio
de um banco de dados digital, além de uma biblioteca, com livros técnicos para a capacitação
contínua dos funcionários.

4. Descrição da realidade que será objeto da parceria (apresentação de breve diagnóstico
social, com descrição e análise da realidade que será objeto da parceria)

Trata-se de projeto complementar, que tem como finalidade qualificar o serviço prestado por meio
do Termo de Colaboração n.º 109/20-276/24 (Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social), em fomento a execução da medida socioeducativa em meio aberto, realizado
pelo COMEC. A organização atua com adolescentes em conflito com a lei e suas famílias no
município de Campinas há 44 anos, na promoção dos direitos, fortalecimento dos vínculos
familiares, territoriais, e ações socioeducativas, segundo diretrizes do ECA - Estatuto da Criança e
do Adolescente, do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, do SINASE - Sistema Nacional
de Atendimento Socioeducativo, e do SIMASE - Sistema Municipal de Atendimento
Socioeducativo.
Campinas, uma das maiores cidades do Brasil, com mais de um milhão de habitantes, é o centro de
uma região metropolitana que inclui outros vinte municípios, totalizando cerca de três milhões e
trezentos e cinquenta mil habitantes (IBGE, 2023). Segundo dados mais recentes do PMAS de
Campinas, constata-se que quase metade da população campineira está em alta ou extrema
vulnerabilidade. Os adolescentes em cumprimento de medidas também são frequentemente vítimas
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de homicídios e, segundo os dados do Anuário de Segurança Pública (2023), 67,1% das vítimas de
morte violenta intencional entre 0 a 11 anos e 85,1% na faixa etária de 12 a 17 anos são negros.
Análises técnicas dos dados institucionais de 2023 revelam um número significativo de famílias
com configuração monoparental, em situação socioeconômica desfavorecida, com renda familiar de
até dois salários-mínimos. Predominantemente, são adolescentes do sexo masculino, de todas as
regiões do município, com idades entre 16 e 18 anos, sendo 63,8% são negros. As principais
infrações são tráfico de drogas, roubo e roubo qualificado. Historicamente, nas medidas
socioeducativas do COMEC, adolescentes são vítimas de evasão da rede de educação formal,
enfrentam limitações de mobilidade urbana e lidam com a escassez de serviços públicos em suas
comunidades de origem, assim como frequentar espaços que possam acolher e dialogar com a
cultura juvenil periférica.
Neste sentido, o projeto "Renovando Legal" visa melhorar os espaços físicos de atendimento para
adolescentes em medidas socioeducativas em meio aberto no COMEC. Reconhecendo a
importância de um ambiente adequado que ressoe com as culturas juvenis e periféricas, além de
permitir a participação dos adolescentes na renovação dos espaços físicos. O objetivo é criar um
ambiente e atividades em que cada adolescente se sinta reconhecido, respeitado, apoiado e
encorajado a explorar novas possibilidades e ampliar sua sociabilidade. Além disso, o projeto
realizará atividades socioeducativas que dialogam com as culturas juvenis, especialmente através do
grafite e da estética. Desta maneira, os recursos destinados ao custeio visam promover atividades
educativas e pedagógicas mediante a compra de material de consumo, bem como custear a
manutenção e renovação dos espaços físicos do COMEC para melhor adequação ambiental. Diante
disso, torna-se necessário o emprego de serviços técnicos profissionais especializados para garantir
a contratação e a condução adequada da prestação de serviços.

5. Público-alvo do projeto:

5.1. Perfil e Quantidade de pessoas a serem atendidas pelo projeto:

Trata-se de 150 usuários, adolescentes na faixa etária entre 12 a 17 anos e jovens de 18 a 21 anos,
de ambos os gêneros, residentes de Campinas, em condições de vulnerabilidades sociais e
cumprindo medidas socioeducativas em meio aberto no COMEC, conforme o Termo de
Colaboração n.º 109/20-276/24 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

6. Descrição das atividades a serem executadas, das estratégias metodológicas, da
periodicidade, das metas a serem atingidas e das estratégias de avaliação para cada atividade
a ser executada

O projeto será desenvolvido junto aos usuários de serviço socioassistencial já em execução por
meio de Termo de Colaboração com a SMDAS, por meio de ações complementares às atividades já
em execução por meio do Termo de Colaboração n.º 109/20.
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Atividade 1 Arte Urbana no COMEC

Descrição Esta atividade será realizada na modalidade grupal ou individual, com
objetivo de proporcionar aos adolescentes a oportunidade de expressarem a
criatividade através do grafite e da arte urbana. Serão oferecidas técnicas
básicas de pintura, explorando temas relevantes para a comunidade local e
suas culturas juvenis, visando aprimorar e revitalizar os espaços físicos do
COMEC. A atividade será conduzida mediante planejamento colaborativo
entre os adolescentes e a equipe técnica, com finalidade de desenvolver um
plano de revitalização que incorpore suas opiniões e preferências. Será
ofertada alimentação e transporte aos adolescentes para as atividades.

Periodicidade Mensal

Meta da
atividade

Capacitar 15 adolescentes/jovens nas técnicas fundamentais do grafite e da
arte urbana.

Fomentar a auto expressão, a criatividade e o senso de identidade cultural
nos 100% dos adolescentes/jovens participantes.

Assegurar o acesso integral dos adolescentes/jovens participantes aos
materiais necessários e oferecer alimentação após as atividades.

Implementar melhorias na manutenção estrutural e estética nos espaços
físicos destinados ao atendimento dos usuários do COMEC.

Favorecer um senso de responsabilidade e cuidado com os espaços
revitalizados entre os usuários do COMEC.

Promover maior integração social e vinculação dos adolescentes/jovens com
a equipe técnica do COMEC.

Avaliação Registrar a frequência dos adolescentes/jovens nas atividades realizadas para
monitorar o engajamento e a assiduidade, acompanhar a participação dos
usuários e interesse nas atividades ofertadas e coletar avaliação dos técnicos
mediadores da atividade sobre processo de participação e aprendizagem dos
adolescentes/jovens.
Quanto ao impacto da revitalização e melhorias realizadas, serão coletadas
continuamente as impressões dos usuários do COMEC, visando aprimorar as
atividades ao longo do processo.
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Atividade 2 Trançando Histórias no COMEC

Descrição A atividade será realizada na modalidade grupal ou individual, com objetivo
de fomentar a comunicação e a reflexão sobre o repertório cultural e estético
das periferias entre os adolescentes e jovens. Serão apresentadas estéticas
que valorizam a cultura afro-brasileira, com ênfase na estética capilar. Será
ofertada alimentação e transporte aos adolescentes para as atividades.

Periodicidade Mensal

Meta da
atividade

Realizar atividade para 15 adolescentes/jovens.

Assegurar o acesso integral dos adolescentes/jovens participantes aos
materiais necessários e oferecer alimentação após as atividades.

Qualificar o atendimento quanto a temática de culturas juvenis e
periféricas aos adolescentes/jovens participantes.

Favorecer a ampliação das experiências pessoais dos adolescentes/jovens,
promovendo o fortalecimento de sua identidade cultural.

Promover a aproximação da equipe técnica com os adolescentes/jovens para
ampliar a vinculação no atendimento socioeducativo.

Avaliação Registrar a frequência dos adolescentes/jovens nas atividades realizadas para
monitorar o engajamento e a assiduidade, acompanhar a participação dos
usuários e interesse nas atividades ofertadas e coletar avaliação dos técnicos
mediadores da atividade sobre processo de participação e aprendizagem dos
adolescentes/jovens.

Atividade 3 Tá na parede do COMEC

Descrição Esta atividade tem como objetivo promover maior conexão com as
identidades juvenis, qualificando as atividades de integração e a sala de
espera para proporcionar um ambiente acolhedor. Desta maneira, inclui
melhorias na organização do espaço, na manutenção estrutural, conforto dos
móveis, adequação das instalações para uso educativo e recreativo, e
implementação de elementos que favoreçam a interação positiva entre os
adolescentes/jovens e a equipe técnica.

Periodicidade Mensal

Meta da
atividade

Garantir o acesso de 120 adolescentes/jovens às instalações físicas de
atendimento que atendam às necessidades práticas e pedagógicas do
COMEC.

Assegurar o acesso integral dos adolescentes/jovens participantes das
atividades ofertadas à alimentação.
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Promover um ambiente acolhedor e inclusivo através da implementação de
melhorias dos espaços físicos.

Estimular a integração grupal entre os adolescentes/jovens em sala de
espera aos atendimentos ofertados.

Incentivar o uso de jogos educativos na sala de espera pelos
adolescentes/jovens como forma de entretenimento e aprendizado.

Proporcionar acesso à internet (Wi-Fi) na sala de espera para facilitar a
comunicação e o acesso à informação pelos adolescentes/jovens.

Adequar as instalações para uso educativo e recreativo dos espaços.

Incentivar a participação dos adolescentes/jovens no planejamento das
adequações, manutenção e revitalização das instalações do COMEC.

Avaliação Realizar pesquisas de satisfação para avaliar a percepção dos usuários sobre
a adequação das instalações às suas necessidades e sobre a qualidade do
serviço de Wi-Fi, realizar observações diretas para avaliar o impacto das
melhorias na atmosfera do ambiente, registrar a participação e o uso dos
jogos educativos entre os adolescentes/jovens em atividades na sala de
espera.

7. Articulação em rede:

Identificação do parceiro com o qual
manterá articulação (serviços,
programas, órgãos, instituições)

Descrição do tipo de articulação
(encaminhamento, reunião, atividade conjunta,

etc.)
CEPIR - Coordenadoria Setorial de
Promoção da Igualdade Racial

Articulação e reuniões como forma de apropriação
territorial, racial, identitária e histórica.

Coordenadoria da Juventude de
Campinas

Encaminhamentos, reuniões e/ou atividades conjuntas
para ampliação do conhecimento e apropriação de
território e figuras de referência comunitária.

Conselho Municipal da Juventude de
Campinas

Articulação, encaminhamentos, reuniões e atividades
conjuntas territoriais com referências comunitárias.

Rede de Serviços Pública e Privada
(Saúde, Assistência Social, Trabalho e
Renda, entre outros).

Realizar parceria para realização de atividades ou
encaminhamentos para articular trabalho intersetorial
para superação das violações de direitos.

Rede de Esporte, Cultura e Lazer
(Pública e Privada).

Viabilizar acesso e apropriação do adolescente/jovens
às ofertas e recursos de cultura, esporte e lazer do
município.
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8. Recursos Humanos (profissionais que desenvolverão as atividades do projeto)

Nome Função Formação Carga
Horária Tipo

Adilaine Juliana Scarano
Vedovello

Terapeuta ocupacional -
Coordenadora Técnica

Terapia Ocupacional 2 CLT

Alessandra de Moura
Terapeuta Ocupacional -
Orientadora de Medida

Terapia Ocupacional 2 CLT

Ana Flávia Silva Luz
Psicóloga - Coordenadora
Técnica

Psicologia 2 CLT

Bruno Peron Saturnino
Psicólogo - Orientador de
Medida

Psicologia 4 CLT

Camila Francesconi Ranalli
Psicóloga - Orientador de
Medida

Psicologia 2 CLT

Dalva de Oliveira Marques da
Silva

Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Médio 4 CLT

Fernanda de Freitas Santos Encarregada Administrativa Ensino Médio 10 CLT

Juliana Jodas
Cientista Social -
Orientadora de Medida

Ciências Sociais 2 CLT

Larissa Mazzotti Santamaria
Terapeuta Ocupacional -
Coordenadora Geral

Terapia Ocupacional 10 CLT

Naath Queiroz de Andrade Recepcionista Pleno Ensino Médio 2 CLT

Pedro Afonso de Oliveira
Psicólogo - Orientador de
Medida

Psicologia 2 CLT

Salete Lima da Silva Ferreira Merendeira Ensino Médio 2 CLT

Sharlene Silva Magalhães
Pedagoga - Orientadora de
Medida

Pedagogia 4 CLT

Silvia Patricia Amaro
Coordenadora Financeiro /
RH

Gestão de Recursos
Humanos

10 CLT

Tamara Harumi Yamagute Rosa
Terapeuta Ocupacional -
Orientadora de Medida

Terapia Ocupacional 2 CLT

Thalita de Almeida Oliveros Orientadora de Medida Ensino Médio 2 CLT

Vinicius Aissa de Souza
Psicólogo - Orientador de
Medida

Psicologia 2 CLT

Oficineiro
Mediação na atividade de
grafite

Ensino fundamental
completo

2 MEI
(a contratar)

9. Período de execução do projeto: 05 meses, de novembro de 2024 a 31 de março de 2025

10. Previsão de receitas: Valor de Fonte Municipal: R$: 205.000,00 - Duzentos e cinco mil reais.
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11. Previsão de despesas:

Natureza de despesa Valor Total (R$)

Material de Consumo R$ 55.000,00

Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 150.000,00

TOTAL R$ 205.000,00

(a previsão de receitas e despesas deverá ser detalhada em plano(s) de aplicação de recursos e o
cronograma(s) de desembolso no Sistema Informatizado de Prestação de Contas – PDC, deverá
contemplar os recursos destinados à aquisição)

12. Previsão de rateio de despesas administrativas: Não haverá rateio de despesas
administrativas

Campinas, 16 de dezembro de 2024.

Beatriz Modesta Rodriguez de Soltermann
Diretora Presidente
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